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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 09/2022 
Pregão Eletrônico nº 13/2022 – Processo Administrativo nº 13568/2021 

 

CONTRATANTE – CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, denominado Coren-SP, 

Autarquia Federal, inscrita no CNPJ sob nº 44.413.680/0001-40, com sede na Alameda Ribeirão Preto nº 

82 – Bela Vista – São Paulo - SP – CEP 01331-000, neste ato representado por seu Presidente James 

Francisco Pedro dos Santos. 

 

CONTRATADA – PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº  61.198.164/0001-60, com sede à Avenida Rio Branco, nº 1489 - Campos Elíseos 

– São Paulo/SP, CEP 01205-905 - telefone(s) (11) 5565-3584 /3366-3258 / (11) 3366-5263 /  - e-mail(s) 

edital.licitacoes@portoseguro.com.br, neste ato representada por seus representantes legais: Roberto de 

Souza Dias, brasileiro, divorciado, securitário, portador do RG nº 18.304.552-X SSP/SP e inscrito no CPF 

sob nº 115.838.468-83 e Neide Oliveira Souza, brasileira, solteira, securitária, portadora do RG 

nº 28.543.390 SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 205.408.568-51.  

 

Resolvem celebrar o presente Termo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. DO OBJETO ORIGINAL 

1.1. Prestação de serviços de seguro para cobertura de bens patrimoniais móveis e imóveis das 

unidades do Coren-SP, englobando todo o acervo de bens, inclusive equipamentos eletrônicos, móveis e 

utensílios pertencentes ao órgão, em caso de incêndio, raios, explosões, implosões, alagamentos, 

inundações, quebra de vidros, danos elétricos e responsabilidade civil, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

2.       DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO 

2.1. O presente Termo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual e o reajuste dos preços 

contratados. 
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3.       DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, com início em 04/06/2023 e 

término em 03/06/2024.  

 

4.       DO VALOR CONTRATUAL 

4.1.     Os valores do presente Termo serão reajustados em 3,42% (três inteiros e quarenta e dois 

centésimos por cento), conforme proposta apresentada referente ao período  de maio/2022 a abril/2023, 

conforme segue: 

 

Item Descrição 
Unidade 

de 
medida 

Quantidade 

Valor 
Unitário 

(valor 

unitário do 

prêmio) 

Valor Total 
(valor total do 

prêmio) 

1 

Prestação de serviços de seguro para 

cobertura de bens patrimoniais móveis e 

imóveis das unidades do Coren-SP, pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

Unidade 

(apólice) 
1 R$ 24.249,89 R$ 24.249,89 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1.        A presente renovação segue o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, no tocante à 

vigência contratual, bem como determinado no inciso III do artigo 55 da Lei nº 8.666/93 e arts. 2 e 3 da 

Lei nº 10.192/01, referente ao reajuste. 

 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original que por este 

Termo Aditivo não foram alteradas e ou modificadas. 
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6.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2023. 

 

 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

James Francisco Pedro dos Santos 

Presidente 

 

 

 

 

 

 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Roberto de Souza Dias 

Representante Legal  

  
 
 
 
 

 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Neide Oliveira Souza 

Representante Legal  
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